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Acrescenta dispositivo na Lei n° 1936/2019, que 
regulamenta a concessão de diárias no âmbito do 
município de Três Barras do Paraná, combinada com a Lei 
n° 2277/2022. 
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Ass. Responsável 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO 
PARANÁ- APROVO-U7-E E-U-,— GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI. 

Art. 1° Fica acrescentado o parágrafo único ao artigo 1° da Lei n° 
1936/2019, conforme segue: 

"Parágrafo único. Estende-se o pagamento de diárias aos membros do 
Conselho Tutelar, desde que a serviço." 

Art. 2° Ratificam-se as demais disposições da Lei n° 1936/2019, 
combinada com a Lei n° 2277/2022. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Munic41de  Três Barras do Paraná, 05 de maio de 
2026. 

GERSO FRANCISCO GUSSO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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